
Prefeitura Municipal de Ananindeua 
Secretaria Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

1  

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP Nº 011/2020 
(Processo Administrativo n.º 6.497/2020 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE DE ANANINDEUA, por meio da Pregoeira EDILENE DE NAZARÉ 
MESQUITA BASTOS, designada pelo Decreto Nº 20.229 de 15 outubro de 2019, publicada 
no Diário Oficial do Município. N°3269, de 10 de Dezembro de 2019, realizará licitação 
para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
menor preço por Lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, Decreto Federal nº 9.488, de 31 de agosto de 2018, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 
20 de abril de 2017, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 
de outubro de 2015, do Decreto Municipal nº. 4.880 de 14 de julho de 2005, que 
regulamentou o Pregão no município de Ananindeua, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
Data da sessão: 09/10/2020  
Horário: 08h00 (horário local) 
Local:www.comprasnet.com.br 
UASG: 927248 
 

1. DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a aquisição de MATERIAIS DE 
CONSUMO (EXPEDIENTE), para manutenção dos serviços nos dispositivos de saúde e 
administrativos para atender a Rede de Saúde de Ananindeua –SESAU (ATENÇÃO 
BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE, UNIDADES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, 
UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO, SAMU, NÍVEL CENTRAL E CAPS), conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, por um período de 12 (doze) meses. 

1.1. Justificativa por lote: 
A Lei Geral de Licitações admite a contratação integral ou dividida em tantas parcelas 
quantas se demonstrem técnica e economicamente viáveis, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade, 
contudo, sem fugir da modalidade licitatória cabível para o total do objeto (§§1º e 2º, do art. 
23, da Lei Federal nº 8.666/93). 

Nesse sentido, dispõe o Tribunal de Contas da União - TCU (Acórdão 5301/2013- 
Segunda Câmara): 

 
“É legítima a adoção da licitação por lotes/polos, quando a licitação 
por itens isolados exigir elevado número de processos licitatórios, 
onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista 
do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, 
colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual 
e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração. Não obstante, a licitação por itens poderia exigir a 
realização de igual número de contratações, o que, como já 
ressaltado,constituiria ônus aos servidores encarregados do 
acompanhamento desses instrumentos, o que possivelmente 

oneraria a Administração”. 

                              EDITAL 

http://www.comprasnet.com.br/
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Ainda sobre o tema, a Corte de Contas Federal, através do Acórdão 861/2013- 

Plenário, trouxe o seguinte entendimento: 
 
 

“É lícito o agrupamento em lotes de itens a serem adquiridos por 
meio de pregão, desde que possuam mesma natureza e que 
guardem relação entre si”. 

 
A ampliação da competitividade não está diretamente relacionada com a 

formulação, pelo órgão contratante, do maior número de itens possíveis. Deve-se observar 
que em determinados seguimentos de mercado (produtos de alta e média tecnologia, ou 
que possam ser vendidos diretamente pelo fabricante e serviços) a contratação do objeto 
por item, ou sua distribuição em pequenas rotas possibilitarão a participação de um maior 
número de empresas regionalizadas, contudo, sem poder econômico para fomentar a 
disputa pelo melhor preço, prejudicando a economia de escala. 
 

2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador à realização, que será 
condicionada à apresentação de estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade pelos órgãos que desejarem pegar carona, conforme as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993, no Decreto nº 7.892, de 2013 (atualizado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/2018) e no Decreto Estadual nº 1.887/17. 

2.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

2.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

2.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

2.3.1. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.3.2. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços. 

2.3.3. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da 
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser realizado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, pelo próprio fornecedor, com 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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certificado digital, diretamente na plataforma do SICAF. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação 

3.7. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

3.8. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º 
do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010 e da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3.  
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.5.1. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para o presente 
objeto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Tal vedação, expressa neste Edital, visa 
afastar a restrição à competição e, por conseguinte, maximizar o número de participantes 
no Pregão, uma vez que, no consórcio, diversas empresas são reunidas para 
apresentação de única proposta, reduzindo o número de potenciais licitantes e/ou 
incentivando as ilegais práticas de conluio / cartel. 

4.3.5.2. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.5.3. Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
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Normativa SEGES/MP nº 05/2017); 

4.3.5.3.1. É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma do art. 6º da Lei Estadual nº 5.980, de 19 de julho de 1996, desde que os serviços 
objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no contrato de gestão firmado 
entre o Poder Público e a organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), 
mediante apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 

4.4.1.1. A assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
Obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III 
do art.5º da Constituição Federal. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃOÉ 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,  

5.2. concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 
de envio dessa documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.6. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 
lances. 

5.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
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proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário do item, valor total do item e valor total do lote. Os preços deverão 
ser registrados com duas casas decimais. 

6.1.2. a quantidade de unidades para cada item do lote. 

6.1.2.1. Em não havendo quantidade mínima fixada, deverá ser cotada a quantidade total 
prevista para o item. 
7.1.3 especificação dos produtos. 
7.1.4Modelo, marca e fabricante. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor 
registrado. 

6.3. 7razo de garantia dos produtos, que deverão ter garantia mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data de entrega na sede do setor de Patrimônio da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU. 

6.4. Prazo de entrega dos produtos: 05 (cinco) dias, contados do recebimento da nota 
de empenho ou Ordem de Fornecimento, na sua totalidade, conforme pedido de 
fornecimento. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

6.7.1. Em caso de o licitante ser declarado vencedor, o mesmo deverá indicar em 
sua proposta original, a data atualizada, a contar da convocação do Pregoeiro. 
 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis, ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
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7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.4.1. O lance deverá ser ofertado no valor unitário dos itens, que compõem os lotes. 

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.7. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º 
do Decreto n.º 10.024/2019. 22.1.  
7.7.1 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos 
últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
7.7.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1,00 (um 
real) tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir 
a melhor oferta. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance 
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.14. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
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7.19. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 
o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de 
microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.2. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 
prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 
situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

8.3. não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 
as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 
condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

8.4. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema 
fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o 
encaminhamento da oferta final do desempate; 

8.5. a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar n.º 123/2006; 

8.6. na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 
licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, 
bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. Será desclassificada a proposta que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

9.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

9.2.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.3. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
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horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

9.3.1. A proposta adequada, juntamente com os documentos complementares que se 
fizerem necessários, deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio 
de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 2 (duas) horas, após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

9.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como nome comercial, marca 
e fabricante, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, fichas 
técnicas, ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

9.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.5. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.6. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.6.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 
o caso. 

9.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


Prefeitura Municipal de Ananindeua 
Secretaria Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

9  

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira 
e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, sob pena 
de inabilitação. 

10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial 
ou agência; 

10.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

10.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 
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10.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou da 
consolidação respectiva; 

 

10.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1943 e Relação de Infrações Trabalhistas; 

10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.8.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
 

10.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.9.1. Será Verificada a regularidade fiscal da empresa contratada, através da 
consulta aos órgãos Federal. Estadual e Municipal, expedida pelo distribuidor judicial da 
sede do licitante e Federal, datada dos últimos 60 (sessenta) dias ou que esteja dentro do 
prazo de validade expresso na própria certidão. 

10.9.2. Certidão de Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT – 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo TST (Tribunal Superior do 
Trabalho) além da certidão Negativa de Infrações Trabalhistas.Balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios, juntamente com a Certidão de Regularidade 
Profissional (CRP) do contador ou profissional afim responsável, expedida pelo Conselho 
Regional de Contabilidade, com vigência atualizada. 

10.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 

10.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

10.9.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), igual ou superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

 
LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
  Prazo  



Prefeitura Municipal de Ananindeua 
Secretaria Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

11  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
 Ativo Total 

SG = Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
  Ativo Circulante  

Passivo Circulante 

10.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.10.1. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa licitante desempenhou ou desempenha 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da 
licitação. 

10.10.2. Alvará de funcionamento emitido pela Prefeitura da sede do licitante, com 
vigência atualizada. 

10.10.3. Licença de Funcionamento/Alvará Sanitário, expedido pelo órgão de Vigilância 
Sanitária de competência Estadual ou Municipal da sede da licitante, válida para o ano em 
exercício ou conforme dispuser a própria certidão ou a legislação competente, para o 
objeto licitado.  

10.11. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

10.11.1. Declaração de cumprimento do disposto no § 6° do Art. 28 da Constituição do 
Estado do Pará, referente à obrigatoriedade de possuir em seu quadro de pessoal 5% 
(cinco por cento) de portadores de necessidades especiais. (Modelo Anexo V). 

10.11.2. Declaração de que entre os dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou 
empregados da empresa não há dirigente ou servidor da Secretaria Municipal de de 
Ananindeua – SESAU (Modelo Anexo VI). 

10.11.3. Declaração de plena capacidade operacional confirmando que o preponente 
dispõe dos equipamentos e do pessoal necessário para o fornecimento dos produtos, 
conforme termo de referência. 

10.11.4. Apresentar Carta de Adimplência fornecida pela Secretaria Municipal de 
Saúde. Poderá ser solicitado pela secretaria Municipal de Saúde, solicitada via oficio 
submetida ao protocolo geral da Secretaria de segunda a sexta-feira de 08h às 14h(Horário 
de Brasília). 

10.12. Posteriormente, os documentos deverão ser remetidos em original, por 
qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor 
da Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da 
imprensa oficial, com data atualizada a contar da solicitação, para análise, no prazo de 3 
(três) dias úteis, após a convocação expressa da Pregoeira, para endereço  

 

10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/SESAU/2020 
SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE ANANINDEUA-SESAU 
 RODOVIA BR 316, KM 08, RUA LUÍS CAVALCANTE, Nº 411-B,  
BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE ANANINDEUA/PARÁ 
CEP: 67.030-133 
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restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 

10.19. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.O licitante 
provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

10.21. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), aviso do sistema 
Comprasnet, ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

12.1.3. Conter prazo de entrega e prazo de garantia dos produtos. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
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12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

13.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edita 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 



Prefeitura Municipal de Ananindeua 
Secretaria Municipal de Saúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

14  

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada no prazo 5 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período, 
a contar da data de seu recebimento. 

15.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

15.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, 
de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1.  Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ser convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o instrumento 
equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização). O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) a partir de suas assinaturas. 

16.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 
consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar 
com o Poder Público. 

16.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 5(cinco) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, 
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 

16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado/retirado no prazo de 5(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

16.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, 
a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão anexados aos autos do 
processo. 

16.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos 

 
17.1. DO PREÇO 
17.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
17.3. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer 
alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto 
nº 7.892, de 2013. 
 

18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 O prazo de entrega do objeto é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da 
nota de empenho ou Ordem de Fornecimento, conforme pedido de fornecimento, na sede 
do setor de Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, situada na Rodovia 
BR 316 KM 08 Rua Luís Cavalcante 411, CEP: 66.033-000- Centro, Ananindeua-PA, no 
horário de 8:00 às 14:00. 

18.2 Os produtos serão entregues pelo setor responsável, para efeito de posterior 
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verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

18.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
suspenso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

18.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

18.5 Os materiais e equipamentos utilizados deverão atender perfeitamente aos 
padrões técnicos de segurança (funcionamento, montagem precisa, não causar riscos de 
dano a pessoas ou a objetos etc), ser de boa qualidade e atender eficazmente às 
finalidades que dele naturalmente se espera. 
 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. São deveres do contratado: 

19.1.1. São de exclusiva conta e responsabilidade da contratada, além das previstas em 
lei e nas normas aplicáveis, as obrigações que se seguem: 

19.1.2. Fornecer o objeto, atendidos os requisitos e observadas às normas constantes 
deste instrumento e seu Anexo I-A; 

19.1.3. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento do material e 
equipamentos, bem como pela prestação do serviço prestado a ser executados nas 
unidades de saúde informadas no termo de referência, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas da Contratante; 

19.1.4 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

19.1.5 – Prestar o serviço no prazo estabelecido ou quando necessário, informando em 
tempo hábil qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido; 

19.1.6 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos produtos 
ou serviços prestados, reservando à Contratante o direito de recusá-lo caso não satisfaça 
aos padrões especificados; 

19.1.7 - Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII, da Lei nº 8.666/93). 
19.1.8- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto licitado. 

19.1.9 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria de 
Estado de Administração e pelos órgãos participantes e aderentes, sobre os objetos 
ofertados. 

19.1.10 – Apresentar relatório de prestação de serviço, em papel timbrado da empresa, 
no prazo de 05 dias úteis, quando solicitado pelo órgão participante. 
 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

20.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

20.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
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exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

20.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

20.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos. 

20.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 

20.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 
sua situação junto ao SICAF. 

20.10 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF. 

20.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

20.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementa 
 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

21.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

21.1.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

21.1.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 

21.1.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/2013. 
 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho ou não assinar o termo de 
contrato decorrente da ata de registro de preços; 
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22.1.2 Apresentar documentação falsa; 

22.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.5 Não mantiver a proposta; 

22.1.6 Cometer fraude fiscal; 

22.1.7 Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.8 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

22.2.1 -Advertência, que deverá ser feita através de Portaria devidamente publicada 
em Diário Oficial, observando-se o direito constitucional do contraditório e da ampla defesa 
previsto no art.5º, LV da CF; 
22.2.3. Multa de: 

a. 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, até o 30º (trigésimo dia ), sem 
prejuízo das demais penalidades; 

b. 0,4% (zero vírgula quatro por cento) por dia de atraso no descumprimento das 
obrigações assumidas, sobre o valor do inadimplemento, após o 30º (trigésimo dia), 
limitado ao percentual de 10% (dez por cento), sem prejuízo das demais penalidades; 

c. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de 
inexecução total; e de até 10% (dez por cento), em casos de descumprimento parcial do 
contrato, calculado de forma proporcional ao inadimplemento e aos prejuízos dele advindos; 
22.2.4-No caso de atraso de entrega ou inexecução do contrato superior a noventa dias, 
poderá a Administração rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades previstas na Lei 
de Licitações; 

22.2.5 -A multa, aplicada após regular Processo Administrativo, será descontada do 
pagamento eventualmente devido pela contratante, ou, ainda quando for o caso, cobrada 
judicialmente; 

22.2.6 As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em parte, quando 
o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela empresa 
contratada, por escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela contratante, 

22.2.7 Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à contratada, as seguintes sanções: 

22.2.8 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a dois anos; 

22.2.9 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base no inciso anterior. 
22.3- As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de suspensão 
do direito de licitar, a contratada deverá ser descredenciada, por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital, no contrato e das demais cominações legais. 

22.4 -A multa aplicada após regular Processo administrativo deverá ser recolhida no 
prazo máximo de dez dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo 
contratante. 

22.5 -O termo inicial para incidência de qualquer das penalidades estipuladas será a 
data fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo pagamento desta 
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23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
23.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
23.2- A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente, pelo e- mail 
cpl.sesau@yahoo.com  de 08h às 14h. 
23.3- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 
23.4 -Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
23.5- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
23.6- As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
23.7 -As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br . Os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados, nos dias úteis, no horário das 08h às 14h, mesmo endereço e 
período no qual Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos. 

24.10. As empresas públicas e sociedades de economia mista e suas subsidiárias, no 
âmbito do Estado do Pará, participantes deste procedimento licitatório, bem como aqueles 
que vierem a aderir à Ata de registro de preços, advinda deste procedimento, deverão realizar 
alterações mínimas, necessários a adequação da minuta de contrato, anexo IV deste edital, 
às disposições da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e o Decreto Estadual nº 
2.121, de 28 de junho de 2018, respeitando o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 
 

mailto:cpl.sesau@yahoo.com
http://www.comprasnet.gov.br/
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25. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Declaração que não Emprega Menor 
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Ata de Registro de Preços; 
ANEXO V – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO VI – Declaração (Emenda Constitucional Estadual Nº 42, DE 04.06.2008) 
ANEXO VII - Declaração de Vínculo, nos Termos do Inciso III do Art. 9º DA LEI FEDERAL 
8.666/93 
 
 

Ananindeua, 28 de setembro de 2020. 
 
 

 
 

 
EDILENE DE NAZARÉ MESQUITA BASTOS 

Pregoeira/SESAU 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA SOB REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE). 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, através da Diretoria Técnica, solicita a 
competente autorização à abertura de processo de Registro de Preços para a aquisição de 
MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE), para manutenção dos serviços nos dispositivos 
de saúde e administrativos para atender a Rede de Saúde de Ananindeua –SESAU 
(ATENÇÃO BÁSICA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE, UNIDADES DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO, SAMU, NÍVEL CENTRAL E 
CAPS.). 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Suprir e garantir a execução ininterrupta das atividades da Rede de Saúde de Ananindeua, 
objetivando desta forma, atender a demanda dos usuários e servidores que utilizam o 
atendimento no Município de Ananindeua. 
Temos a esclarecer que foi realizado a elaboração do Termo de Referência por lote, onde 
buscou-se agrupar itens de acordo com as especificidades e apresentação semelhante o 
objetivo. 

Almejando fomentar o maior número de licitantes interessados em participar da licitação, em 
atenção especial aos ganhos da aquisição em escala, característica principal das aquisições 
conjuntas promovidas pelo Registro de Preços , o objeto deste certame foi dividido em 08 
(oito) lotes, observando a ampla competição conforme disposto no art. 23, § 1º, da Lei nº 
8.666/93¹, e na Súmula n.º 247 do Tribunal de Contas da União. 

Foram levados em consideração o perfil de utilização dos materiais. 
 

3.  OBJETO DA LICITAÇÃO 
 
Aquisição de MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE) para atendermos as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua, em seus dispositivos de Saúde e 
administrativos. 
 
4. METODOLOGIA 
 
A presente contratação será realizada por meio de processo licitatório, observando os 
dispositivos legais, notadamente a lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
5. MODELO DE DESCRIÇÃO DE OBJETO  
 
Os objetos serão descritos a seguir apresentando exigências mínimas de qualidade a serem 
estabelecidas nas propostas, conforme as resoluções da ABNT. 
 
SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (EXPEDIENTE), COM 
PROJEÇÃO DE SUPRIMENTO DOS DISPOSITIVOS ADMINISTRATIVOS DA REDE DE 
SAÚDE DE ANANINDEUA - SESAU/PMA PARA O PERÍODO ESTIMADO DE CONSUMO 
DE 12 MESES. 
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LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

01 ALMOFADA para Carimbo Azul Nº 03 UNIDADE 1.000 

02 ALMOFADA para Carimbo preta Nº 03 UNIDADE 1.000 

03 ALMOFADA para carimbo vermelha nº 03 UNIDADE 1.000 

 
 
 
 
 

04 

APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO 
TRANSPARENTE: confeccionado em 
material resina termoplástica e lâmina de 
aço temperada, com furo cônico (diâmetro 
de aproximadamente 8 mm) e uma lâmina 
de aço carbono perfeitamente ajustada e 
afiada, formando conjunto com união rígida, 
sem folgas, a fim de não macerar ou 
mastigar a madeira do lápis, dimensões 
mínimas: 60 mm de comprimento x 25 mm 
de largura x 15 mm de altura. Com depósito 
em plástico transparente, com alta 
resistência e ótima apontabilidade. Caixa 
com 24 unidades. 

 
 
 

CAIXA 

 
 
 

120 

05 BORRACHA BRANCA cx c/ 20 UND CAIXA 400 

 
06 

COLA BRANCA à base de acetato de 
polivinila, não tóxica, lavável com 1 LITRO. 
Caixa com 6 unidades. 

 
CAIXA 

 
90 

 
07 

COLA BRANCA à base de acetato de 
polivinila, não tóxica, lavável COM 90G. 
Caixa com 12 unidades. 

 
CAIXA 

 
1.500 

 
 

08 

COLA EM BASTÃO COM 40 G: 
composição: a base de água, comporta de 
resina sintética, água, umectante e 
preservante. Com fórmula balanceada e 
excelente aderência. Embalagem com 
sistema giratório de fácil manuseio. Própria 
para uso em papéis fotos, selos e tecidos. 

 
 

CAIXA 
com 

quanto 

 
 

500 

 
09 

CORRETIVO líquido à base de água com 
pigmentos brancos e poliacetato de vinila, 
não tóxico com 18 ml. Caixa com 12 
unidades. 

 
CAIXA 

 
480 

 
10 

MARCADOR DE TEXTO caneta 
hidrográfica usada para enfatizar trechos 
de texto com uma tinta translúcida. Com 
piranina para a cor amarela fluorescente ou 
rodaminas para outras cores. 

 
UNIDADE 

 
1.000 

 
11 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
recarregável, 1ª linha, corpo plástico 
resistente, tampa com clip plástico, ponta 
macia, COR AZUL, escrita grossa mínimo 
4 mm, certificado INMETRO ou certificação 
equivalente. 

 
UNIDADE 

 
1.000 
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12 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
recarregável, 1ª linha, corpo plástico 
resistente, tampa com clip plástico, ponta 
macia, COR PRETA, escrita grossa 
mínimo 4 mm, certificado INMETRO ou 
certificação equivalente. 

 
UNIDADE 

 
1.000 

 
 

13 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
recarregável, 1ª linha, corpo plástico 
resistente, tampa com clip plástico, ponta 
macia, COR VERMELHA, escrita grossa 
mínimo 4 mm, certificado INMETRO ou 
certificação equivalente. 

 
 

UNIDADE 

 
 

1.000 

14 MASSA DE MODELAR, antitóxico. Caixa 
com 12 unidades em cores variadas. 

CAIXA 1.200 

 
 

15 

PINCEL ATÔMICO - de boa qualidade, 
composição resina termoplástica, tinta à 
base de álcool, corantes, resinas, 
solventes, aditivos e ponta de feltro 
Espessura da escrita; 2,0mm, 4,5mm, 
8,0mm, prazo de validade igual ou superior 
a 02(dois) anos. Caixa com 12 unidades. 

 
 

CAIXA 

 
 

500 

 
 

16 

TINTA GUACHE EM CAIXA COM 06 
CORES DE 15ML LAVAVEL - 
composição: colorantes, água, 
espessantes, carga inerte e conservantes. 
Caixa com 06 frascos plásticos com 15 ml 
cada, nas cores: branco, vermelho, 
amarelo, verde, azul cobalto e preto. Na 
embalagem deverá constar a marca, o 
CNPJ e código de barras.  

 
 

CAIXA 

 
 

300 

 
17 

TINTA PARA CARIMBO acondicionado em 
frasco plástico resistente, contendo 30ml 
nas cores (azul, preta). Caixa com 6 
unidades. 

 
CAIXA 

 
50 

18 TINTA REABASTECEDOR para marcador 
de quadro branco 20 ml - COR AZUL.  

UND 300 

19 TINTA REABASTECEDOR para marcador 
de quadro branco 20 ml – COR 
VERMELHA. 

UND 300 

 

 
LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

 
20 

Bloco de anotações tipo post-it de 76 x76 
em cores sortidas c/ 450fls. 

BLOCO 500 

 
 
 

21 

CADERNO UNIVERSITÁRIO: Capa dura, 
12 matérias com 240 folhas, medindo 275 
mm x 200 mm, Miolo: Confeccionado em 
Papel Branco com gramatura não inferior a 
50g/m². Cantos arredondados. Acabamento:  
espiral em arame revestido com nylon com 
espessura de 1,0mm, com sistema coillock 
em suas extremidades. 

 
 
 

UNIDADE 
 

 
 
 

240 
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22 

CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - em 
material plástico super-resistente, com poli 
ondas, na cor amarela, apresentando 
especificações nas laterais para arquivo, 
medindo aprox. 36cm de 
comprimentoX25cm de altura e 13,3cm de 
largura, na cor amarela, de boa qualidade, 
prazo de validade indeterminado. 

 
 
 

UNIDADE 
 

 
 
 

6.000 

 
 

23 

CALCULADORA DE MESA 12 dígitos, sem 
bobina, portátil, porcentagem; raiz quadrada; 
memória; inversão de sinal; tecla GT; 
(acumulador automático), duplo zero, tecla 
MU (mark-up acréscimo de margem 
percentual), bateria e solar. 

 
 

UNIDADE 

 
 

200 

 
24 

LIVRO ATA sem margem, com 100 folhas 
costurado com folhas numeradas, capa dura 
na cor preta, 210 x 330 mm. 

 
UNIDADE 

 

 
1.500 

 
25 

LIVRO ATA sem margem, com 200 folhas 
costurado com folhas numeradas, capa dura 
na cor preta, 210 x 330 mm. 

 
UNIDADE 

 

 
1.000 

 
 

26 

LIVRO PROTOCOLO DE 
CORRESPONDÊNCIA Com 100 Folhas 
Pautadas E Numeradas Sequencialmente, 
Com Capa Dura, No Formato 153 X 216mm 
E Com Encadernação Costurada. 

 
 

UNIDADE 
 

 
 

1.200 

 
27 

PERFURADOR para papel com alavanca e 
estrutura metálicas, pintadas na cor preta, 
manual, tipo médio. capacidade de 
perfuração 50 folhas. 

 
UNIDADE 

 

 
         240 

 
28 

Prendedor de papel em resina 
termoplástica atóxica e lâmina em aço inox 
com 25mm. embalagem com 48 unidades. 

 
EMBALAG
EM 

 
         200 

 
29 

Prendedor de papel em resina 
termoplástica atóxica e lâmina em aço inox 
com 50mm. embalagem com 48 unidades. 

 
EMBALAG
EM 

 
         200 

 
 
 
 
 

30 

RÉGUA ESCOLAR DE 30 CENTÍMETROS: 
com graduação em milímetros, numerada de 
0 a 30 centímetros; com cantos 
arredondados; com as seguintes dimensões: 
espessura mínima de 3 milímetros, largura 
mínima de 35 milímetros, com comprimento 
total de 310 milímetros. Com lado gravado 
chanfrado, em material 100 % cristal, com 
gravação da escalapelo processo de 
tampografia, com 2 micros ressaltos na face 
de contato com o papel para garantir a 
integridade da escala e não haver desgastes 
pelo uso, embalado individualmente em 
embalagem plástica reutilizável. 

 
 
 
 
 

UNIDADE 

 
 
 
 
 

2.500 

 
31 

TESOURA ESCOLAR sem pontas. Possui 
lâmina de aço, cabo em polipropileno, 
formato 121 mm. Caixa com 12 unidades. 

 
CAIXA 

 
1.000 
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LOTE III 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

 
 
 
 

32 

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR 
PRETA: corpo sextavado ou cilíndrico, 
transparente e saída do tubo de carga pela 
extremidade inferior da caneta, ponta de 
latão e esfera de tungstênio, tinta à base de 
corantes orgânicos e solventes, garantia de 
troca em casos de defeitos de fábrica, 
acondicionadas em embalagens contendo, 
no mínimo, as especificações acima. Similar 
a BIC ou Faber Castel, igual ou de melhor 
qualidade. Caixa com 50 unidades. 

 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 

1.000 

 
 
 
 

33 

CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR 
VERMELHA: caneta esferográfica na cor 
vermelha, corpo sextavado ou cilíndrico, 
transparente e saída do tubo de carga pela 
extremidade inferior da caneta, ponta de 
latão e esfera de tungstênio, tinta a base de 
corantes orgânicos e solventes, garantia de 
troca em casos de defeitos de fábrica, 
acondicionadas em embalagens contendo, 
no mínimo, as especificações acima. Similar 
a BIC ou Faber Castel, igual ou de melhor 
qualidade. Caixa com 50 unidades. 

 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 

1.000 

 
 

34 

CANETA ESFEROGRÁFICA: caneta 
esferográfica na cor AZUL, corpo sextavado 
ou cilíndrico, transparente e saída do tubo 
de carga pela extremidade inferior da 
caneta, ponta de latão e esfera de 
tungstênio, tinta à base de corantes 
orgânicos e solventes, garantia de troca em 
casos de defeitos de fábrica, 
acondicionadas em embalagens contendo, 
no mínimo, as especificações acima. Similar 
a BIC ou Faber Castel, igual ou de melhor 
qualidade. Caixa com 50 unidades. 

 
 

CAIXA 

 
 

2.000 

 
35 

CANETA HIDROGRÁFICA para colorir, 
leve e macia com secagem rápida, tinta 
lavável, embalagem com 12 cores. 

      
      CAIXA 

 
800 

36 CANETA MARCA TEXTO à base de água, 
secagem rápida, cores variadas. Caixa com 
12 unidades. 

      
      CAIXA 

 
600 

37 CARGA DE GRAFITE para lapiseira 
0.5mm. tubo com 12 minas. 

 
TUBO 

 
100 

 
38 

CANETA CORRETIVA com ponta metálica 
de 0.8mm, com precisão na aplicação, 
líquido corretivo de secagem rápida, com 
8ml. 

 
UNIDADE 

 
1.800 
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39 

LÁPIS DE COR GRANDE COM 12 CORES 
REDONDO: Estojo com 12 lápis redondos 
de cores vivas (rosa claro, vermelho, 
laranja, amarelo, marrom, verde claro, 
verde, carmim, bege, azul, azul cobalto e 
preto, com as seguintes dimensões: 
comprimento: 175 mm; entre faces: 6,9 a 7,2 
mm; diâmetro da mina: 2,6 mm. 
Composição: pigmentos, aglutinantes, 
carga inerte, ceras e madeiras 
reflorestadas. Impressão em hot stamping 
na cor dourada no corpo do lápis. Com 
tabela de cores impressa na embalagem e 
espaço para colocar identificação do aluno 
em papel reciclado. 

 
 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 
 

600 
 

 
 
 
 

40 

LÁPIS PRETO GRAFITE SEXTAVADO N. 
º2 = B: com as seguintes dimensões: 175 
mm de comprimento; 7,2 mm entre faces; 
diâmetro do grafite 2,0 mm. Composição: 
material cerâmico, grafite e madeira 
reflorestada, em formato sextavado, com 
graduação do grafite Nº 2 = B, na cor preta. 
Produzido em material atóxico e madeira 
reflorestada, com impressão em hot 
stamping no corpo do lápis. Caixa com 144 
unidades. 

 
 
 
 

CAIXA 

 
 
 
 

400 
 

 
41 

Lapiseira com ponta fixa de 4mm com 
mecanismo avançado, recarregável 
mecanismo avançado com grafite 0.5mm. 

CAIXA 100 

 
42 

GIZ DE CERA, embalagem contendo 12 
cores variadas, não tóxico tamanho grande, 
possuir selo INMETRO. 

 
CAIXA 

 
480 

 

 

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

43 CD-R GRAVÁVEL, 700 MB, 80 minutos 52x UNIDADE 1.000 
 

 
44 

CLIP GALVANIZADO, N º 2/0: de boa 
qualidade, resistente, med. 
Aproximadamente três centímetros de 
comprimento, caixa contendo 100 unidades, 
de boa qualidade, prazo de validade 
indeterminado. 

 
CAIXA 

 
5.000 

 
 

45 

CLIP GALVANIZADO, N º 4/0: de boa 
qualidade, resistente, med. 
Aproximadamente cinco centímetros de 
comprimento, caixa contendo 50 unidades, 
de boa qualidade, prazo de validade 
indeterminado. 

 
 

CAIXA 

 
 

1.500 

 
 

46 

CLIP GALVANIZADO, N º 6/0: de boa 
qualidade, resistente, med. 
Aproximadamente três centímetros de 
comprimento, caixa contendo 100 unidades, 

 
 

CAIXA 

 
 

1.500 
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LOTE V 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

52 CARTOLINA cores variadas, 240 g, formato 
50 cm x 66 cm. 

FLS. 1.000 

53 ENVELOPE BRANCO OFÍCIO: Sem timbre, 
tamanho 114x229mm, Caixa 1.000 
unidades. 

CAIXA 480 

 
54 

ENVELOPE BRANCO OFÍCIO: Sem timbre, 
tamanho 114x229mm, Caixa 100 unidades, 
sem janela. 

 
CAIXA 

 
360 

 
55 

ENVELOPE DE PAPEL KRAFT AMARELO 
OURO: Medindo 24,2x33,6 cm (A4). Caixa 
com 250 unidades. 

 
CAIXA 

 
600 

56 FOLHA EMBORRACHADA (EVA) medindo 
45x60cm x 3mm. 

FLS. 600 

57 PAPEL CARBONO - Formato A4, 210mm x 
297mm, cor azul ou preta. Caixa com 100 
folhas. 

CAIXA 100 

58 PAPEL VERGÊ com diversos padrões, 
gramaturas, texturas em cores variadas. A4 
210mmx297xx. 180g/m². Caixa com 50 
folhas. 

CAIXA 240 

59 PASTA COM FERRAGEM em papelão 
plástica. Cores variadas. 

UNIDADE 7.000 

 
60 

PASTA PLÁSTICA COM ELASTICO E 
ABA - transparente. Tamanho oficio 
(235mm X 350mm). 

 
UNIDADE 

 
2.500 

61 PASTA PVC elástico 2cm. UNIDADE 4.000 

62 PASTA PVC elástico 3cm. UNIDADE 4.000 

de boa qualidade, prazo de validade 
indeterminado. 

 
 

47 

CLIP GALVANIZADO, N º 8/0: de boa 
qualidade, resistente, med. 
Aproximadamente três centímetros de 
comprimento, caixa contendo 100 unidades, 
de boa qualidade, prazo de validade 
indeterminado. 

 
 

CAIXA 

 
 

800 

48 DVD-R mídia DVD-R gravável, 4.7gb, 120 
min, 8x, imprimível, com capa em acrílico. 

 
UNIDADE 

1.000 

49 ELÁSTICO amarelo, resistente e durável, 
borracha natural. Caixa com 100 unidades. 

CAIXA 1.000 

 
 

50 

ESTILETE com corpo plástico transparente, 
cores sortidas do clip. Lâminas com pontas 
renováveis em aço carbono. Possuindo 
trava de segurança, com tamanho 
aproximado de 15 cm e dimensões da 
lâmina: 11 cmX18mm. Caixa com 12 
unidades 

 
 

CAIXA 

 
 

120 

 
51 

EXTRATOR DE GRAMPO de boa 
qualidade, em aço inox, med. Aprox. 1,5 cm 
de largura X 15 cm de comprimento, prazo 
de validade indeterminado. Caixa com 10 
unidades. 

 
CAIXA 

 
120 
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63 PASTA PVC elástico 4cm. UNIDADE 4.000 

64 PASTA SUSPENSA KRAFT com formato 
oficio, com visor e grampo plástico. 

UNIDADE 3.000 

 
 
 

65 

PASTA AZ LOMBO LARGO - para 
arquivamento em papelão super-resistente, 
na cor preta medindo aproximadamente 35 
cm de altura, 8 cm de lombo, 27cm de 
largura, comporta etiqueta no lombo, em 
plástico resistente, borda inferior em aço, 
apresentando garantia de qualidade, prazo 
de validade indeterminado. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

3.000 

 
 
 

66 

PASTA AZ PARA LOMBO LARGO – para 
arquivamento em papelão super resistente, 
na cor preta medindo aproximadamente 35 
cm de altura 8, cm de lombo, 28 cm largura, 
com porta etiqueta no lombo, em plástico 
resistente, borda inferior em aço, 
apresentando garantia de qualidade, prazo 
de validade indeterminado. 

 
 
 

UNIDADE 

 
 
 

3.000 

67 Pasta em polipropileno sanfonada com 
12 divisórias. 

UNIDADE 
 

400 

68 PASTA A4 EM L MEDINDO 220 X 310MM. UNIDADE 1.600 

 
 

69 

PASTA TRANSPARENTE Com Aba 
Elástico Polipropileno 0,60mm Ofício 
Organizer Transparente, feita de material 
resistente para melhor proteção e ideal para 
manter a organização no trabalho. 
Produto Certificado INMETRO. 

 
 

UNIDADE 

 
 

1.600 

 

LOTE VI 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

 
70 

FITA ADESIVA (tipo DUREX ou similar) 
transparente em rolo de 12 x 50 cm. Pacotes 
com 5 unidades. 

 
PACOTE 

 
1.000 

71 FITA ADESIVA GOMADA 50 x 50 cm, cor 
transparente. Pacote com 04 unidades. 

PACOTE 250 

 
72 

FITA CREPE comum, medindo 18 x 50 cm, 
com camada adesiva de boa aderência, 
resistente ao manuseio. 

 
ROLO 

 
350 

 
73 

FITA GOMADA 50x50 cm, polietileno, 
monoface, cor marrom. Pacote com 05 
unidades. 

 
PACOTE 

 
1.000 

 
 

74 

GRAMPEADOR medindo aprox. 20 cm de 
comprimento para ser utilizado grampos 
26/6, representando garantia de qualidade, 
durabilidade, de primeira qualidade e de 
fabricação brasileira. 

 
 

UNIDADE 

 
 

500 

 
 

75 

GRAMPEADOR semi-industrial, com 
estrutura metálica de alta resistência com 
capacidade para grampear 100 folhas, para 
grampos 23/13 de boa qualidade, prazo de 
validade indeterminado. 

 
 

UNIDADE 

 
 

60 

76 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6 
caixas com 1.000 unidades, tipo cobreados. 

CAIXA 400 
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77 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR modelo 
23/13, caixa com 5.000 unidades, fabricado 
com arame de aço revestido, produto não 
perecível, prazo de validade indeterminado. 

 
CAIXA 

 
1.200 

 
 

78 

GRAMPO PARA GRAMPEADOR modelo 
23/8, caixa com 5.000 unidades, fabricado 
com arame de aço revestido, produto não 
perecível, prazo de validade indeterminado. 

 
 

CAIXA 

 
  
 1.200 

 
 

79 

GRAMPO TRILHO (ROMEU E JULIETA): 
em plástico, alta resistência branco leitoso, 
fechamento com pressão, compacta o 
arquivamento de 200 folhas de 75g/m². 
Caixa ou pacote com 50 unidades. 

 
 

CAIXA 

 
 

600 

80 GRAMPO TRILHO METALIZADO: 80mm, 
caixa com 50 unidades. 

CAIXA 800 

 

LOTE VII 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT 

 
 

81 

PAPEL A4 BRANCO – Formato A4, 210mm 
x 297mm, resmas com 500 folhas cada, 
gramatura 75g/m², embalado em papel de 
propriedade térmicas e anti umidade. Caixa 
com 10 resmas. 

 
 

CAIXA 

 
 

2.000 

 
82 

Papel a3: 2106x330mm, resma com 500 
folhas cada, gramatura 75 g/m2, embalado 
em papel de propriedade térmicas e anti 
umidade caixa com 2.500 folhas resmas. 

 
CAIXA 

 
500 

83 PAPEL KRAFT natural, 80g. 66x96cm. 
Pacote com 250 folhas. 

PACOTE 2.040 

 
84 

PAPEL OFÍCIO 2: 2106X330mm, resmas 
com 500 folhas cada, gramatura 75 g/m², 
embalado em papel de propriedade térmicas 
e anti umidade. Caixa com 10 resmas. 

 
CAIXA 

 
240 

 
85 

PAPEL SULFITE (tipo CHAMEQUINHO ou 
similar) A4 210mmx297 mm. 75g/m². Cores 
variadas, pacote com 100 folhas (cx com 50 
pacotes). 

 
CAIXA 

 
120 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- Os materiais recebidos, se no prazo de 15 (quinze) dias apresentarem alteração física, 
serão devolvidos na totalidade do lote ao almoxarifado; 
6.2 - Entregar o material, objeto do presente contrato, com prazo de validade nunca inferior 
a 12 (doze) meses contados a partir da data do recebimento ou, no mínimo, 70% (setenta 
por cento) do prazo máximo para aqueles em que a validade seja inferior a 12 (doze) meses; 
6.3 - Orientar, quando necessário for, o melhor uso dos produtos entregues a contratante 
para o alcance de melhor resultado; 
6.4 - A CONTRATADA deverá se responsabilizar pela troca de qualquer dos materiais, que 
estejam em desacordo com o solicitado; 
6.5 - A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais ao servidor responsável pela 
fiscalização devendo especificar os seguintes itens: 
- Data de fabricação 
- Data de validade 
- Número de lote; 
- Quantidade fornecida; 
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6.6 - A solicitação será feita por meio de ordem de fornecimento expedida pela Diretoria de 
Administração. 
6.7 - Ordinariamente será feito um pedido mensal, podendo, em casos excepcionais, ser 
acrescentado outro pedido; 
6.8 - As entregas poderão ser antecipadas em caso de urgência ou na falta dos materiais; 
6.9 - Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os 
padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se também as disposições da Lei n°8.078/90 (Código de defesa do 
consumidor). 
6.10 - Os materiais deverão obedecer às prescrições e exigências contidas nas 
especificações deste termo. 
6.11 - Os materiais ofertados na proposta de preços deverão ter especificações claras, 
completas e detalhadas. 
6.12 - Será verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações 
contidas no edital de licitação, sendo confrontadas também, com a proposta de preços 
apresentada pela empresa vencedora. Não será aceito material divergente das 
especificações contidas no edital de licitação. 
6.13 - Prazo para sanar os óbices, compreendendo substituições dos materiais, que será 
no máximo de 48 (quarenta e oito) horas corridas, contadas a partir da solicitação efetuada. 
6.14 - Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o 
recebimento ou a utilização dos materiais nas finalidades administrativas institucionais, a 
CONTRATANTE, sustará os processos relativos a pagamentos em nome da contratada, 
enquanto não forem sanadas as incorreções, o que deve ocorrer no prazo estabelecido 
neste termo. 
6.15 - A empresa CONTRATADA será responsável pelo transporte e entrega dos materiais, 
desde a sua origem ou local da embalagem até o endereço definido neste termo, sem 
quaisquer complementos nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete. 
7. FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 dias, contados a partir da entrega da nota fiscal/fatura 
e recibo definitivo, devidamente atestado pelo setor competente da SESAU. 
8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
8.1 - O prazo para a entrega dos materiais é em até 10 (dez) dias a contar da emissão da 
nota de empenho, podendo ser prorrogado conforme especificação da lei n. 8.666/93. 
8.2 - Os materiais adquiridos deverão ser entregues em sua totalidade, ou seja, não sendo 
aceita a entrega parcial dos mesmos. 
8.3 - A entrega dos materiais licitados, deverá ser realizada, no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Saúde – SESAU situado no Conjunto Guajará I Avenida 
Arterial SN 21, s/nº esquina com a Rua Sete , município de Ananindeua/Pará, no horário 
de 8:00 às 14:00horas, em conformidade com as especificações e quantidades solicitadas 
pela SESAU, verificando a qualidade dos produtos que estão sendo entregues, bem como 
condições de segurança, sendo facultado ao recebedor o poder de promover a recusa de 
recebimento do produto, desde que devidamente justificada, ocasião em que informará por 
escrito ao departamento competente, para as providências cabíveis. 
8.4 - Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a mesma será feita 
obrigatoriamente no último dia útil antecedente. 
9.   VIGÊNCIA 
O prazo de vigência será de 12 (doze) meses da data da assinatura da Ata, desde que 
obedecidas às condições estipuladas no Edital do certame que lhe deu origem. 
10. DISPOSIÇÃO FINAL 
Ao final do certame licitatório desde já indicamos os seguintes servidores para funcionarem 
como fiscais dos futuros contratos. 
 
Servidora: KELLY KARINA BARBOSA SIQUEIRA 
Matrícula: 297453-1 
Lotação: ALMOXARIFADO 
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ANEXO II– DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR. 

 
(MODELO SUGERIDO) 

 
 

(Empregador Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

......................................, inscrito no CNPJ nº ................................................................ , por 
intermédio de 
seu representante legal  o(a) Sr(a), portador(a) da  carteira     de     identidade    nº     
..........................................    e    do     CPF/MF  nº 
........................................, DECLARA, para fins no disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, encontrando-se por conseguinte em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do artigo 7º da Constituição Federal. 
 

Local e Data 
 
 

Representante(s) Legal(ais) do Licitante 
Cargo que ocupa na Empresa. 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Proposta de preços referente ao Pregão Eletrônico – SRP – nº 11/SESAU/2020. Empresa: 
CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
Endereço: 
Telefone  , fax  , e-mail    Representante: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO Quant. 
Valor Unitário 

Valor Global 

 
01 

Especificação, fabricante, 
marca, nome comercial, país de 
procedência. 

   

VALOR TOTAL  

Valor por extenso 

 

a) Conta para pagamento: Banco:           , Ag:         , C/C    

b) Validade da Proposta:  dias (não inferior a 90 dias); 

c) Declaramos que nos preços estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto, não sendo considerados pleitos de 
acréscimos a esse ou a qualquer título posteriormente, observadas ainda as isenções 
previstas na legislação. 

d) Declaramos que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no Edital de seus anexos. 

e) A garantia dos produtos é de: 

f) O prazo de entrega é de: 

g) Declaramos aceitação total e irrestrita às condições do presente Edital. 
 
OBS: A empresa poderá utilizar o anexo II como modelo para a proposta de 
preços, devendo apresentar a especificação de cada item detalhadamente. 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo (representante legal da empresa) 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020 
(Processo Administrativo n.°/2020) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ......... 

 
A Prefeitura Municipal de Ananindeua, através da Secretaria Municipal de Saúde, sito 

à Rodovia BR 316, Km 08, Rua Luís Cavalcante, nº 411-B, Centro, Município de 
Ananindeua/Pará, inscrita no CNPJ n° 11.941.767/0001-31, neste ato representada por seu 
Secretário Paulo Saint Jean Trindade Campos, nomeado pelo Exmo. Prefeito do Município de 
Ananindeua, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, doravante denominada 
SESAU e a Empresa .................... , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob 
nº ............, Inscrição Estadual nº ........., com sede na ........................ , neste ato 
representada pelo 
Sr(a) ................. (nacionalidade, estado civil, profissão), portador(a) do RG nº ........ e do 
CPF/MF nº ........, residente e domiciliado(a),na ............., na cidade de, 
doravante denominada COMPROMITENTE FORNECEDOR, resolvem firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
11/SESAU/2020, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes nos termos 
estabelecidos pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024/2019, 
do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal nº 9.488, de 31 de 
agosto de 2018, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 3, de 20 de abril de 2017, da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG nº 3, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Decreto Municipal n° 
4.880/2005, Decreto Municipal n° 11.698/2009 e subsidiariamente pela Lei Federal 8.666, de 
21 de junho de 1993 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto da presente licitação de Registro de Preços para a 
contratação de empresa especializada em fornecimento de Material de Consumo 
(Expediente) para atender toda a rede de Saúde de Ananindeua, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, por um período de 12 (doze) meses, conforme descrição 
constante do Termo de Referência. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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0 

 

3. VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da  sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 
 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 
4.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
4.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.4.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.4.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
4.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 

4.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
4.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 
5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

4.8.1. por razão de interesse público; ou 

4.8.2. a pedido do fornecedor. 
 

5. CONDIÇÕES GERAIS 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXXXX63: 

DESCRIÇÃO MARCA FRABRICANTE UNID QUANT. 
VALOR 
/UNIT. 

VALOR 
/TOTAL 

 

       

       

  

TOTAL POR EXTENSO: . 
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5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado,penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
5.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os materiais com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014, no que couber. 
5.4. Os preços referidos nesta Cláusula incluem todos os insumos, impostos, taxas, 
fretes, que incidam sobre a transação, na forma do item 11.3.3 do Edital de Pregão 
Eletrônico SRP nº 11/2020/SESAU. 
5.5. Em toda Nota de Empenho decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas 
e condições do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 11/2020/SESAU, que integra o presente 
instrumento como se nele transcrito estivesse. 
5.6. É de exclusiva responsabilidade da(s) empresa(s) detentora(s) da presente Ata 
de Registro de Preços a forma de aquisição dos produtos, conforme regras estabelecidas 
no Edital, não podendo, entretanto, modificar as especificações constantes no Edital do 
Pregão Eletrônico SRP nº 11/2020/SESAU, salvo se expressamente autorizado, em 
documento Aditivo a esta Ata. 
5.7. Os pagamentos relativos à aquisição dos produtos ou à prestação dos serviços 
serão realizados pelo Fundo Municipal de Saúde através de crédito em conta corrente da 
empresa detentora, conforme notas de empenho. 
5.8. A detentora da presente Ata de Registro de Preços está obrigada a atender todas 
as solicitações efetuadas pelos órgãos participantes, bem como aqueles que venham a 
participar durante seu período de vigência. 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora assumidas, sujeitará 
a(s) detentora(s) às sanções previstas na legislação vigente e no Edital do Pregão 
Eletrônico SRP nº 11/2020/SESAU, garantida a prévia e ampla defesa em processo 
administrativo. 
5.9. A detentora assume, como exclusivamente seu, os riscos e as despesas 
decorrentes dos serviços e fornecimentos, material, mão de obra, aparelhos, veículos e 
equipamentos necessários à boa e perfeita execução do objeto desta Ata. 
5.10. O município de Ananindeua não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela(s) detentora(s) com terceiros, bem como por quaisquer ônus, direitos ou 
obrigações vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, 
decorrentes da execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 
5.11. A detentora manterá, durante toda a vigência desta Ata, as condições de 
habilitação e qualificação que lhes foram exigidas na licitação. 
5.12. Fica eleito o Foro da cidade de Ananindeua, Pará, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões que porventura surgirem na 
execução da presente Ata de Registro de Preços. 
 

Ananindeua - PA,  de  de 2020. 
 

 

Secretária Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
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ANEXO V – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE COMPRA 

CONTRATO Nº _______/2020-SESAU, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ANANINDEUA/F.M.S (CONTRATANTE) E A 
EMPRESA_________(CONTRATADA). 
 

Por este instrumento de contrato administrativo, que entre si celebraram, de um lado, a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANANINDEUA CNPJ: 11.941.767/0001-31 / 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE CNPJ: 11.948.192/0001-89, órgão da administração direta 
do município de Ananindeua/PA, integrante da Prefeitura Municipal de Ananindeua, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 11.941.767/0001-31, com sede neste Município de Ananindeua, Estado do 
Pará, localizada na Rodovia BR 316, KM 08, Rua Luís Cavalcante 411B, Centro, CEP: 66033-
000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada pelo Secretário 
Municipal da Saúde, DR. PAULO SAINT JEAN TRINDADE CAMPOS, Enfermeiro, portador 
da cédula de identidade n. 2351223 PC/PA, inscrito no CPF/MF sob o n. 043.918.697-80, 
residente e domiciliado na Rodovia Augusto Montenegro, km 08, nº. 200, Torre 01, apto 706, 
Coqueiro, CEP: 66.823-010 – Belém/PA, e, de outro lado, a empresa 
(__________________________________), sociedade empresária, com sede à (____) na 
cidade de (____), estado do (_______), sito à (________), Bairro (_______), CEP: 0000000, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº (__), neste ato representada por seu representante legal, 
senhor(a) (___________________), residente e domiciliado na cidade de (____), portador do 
CPF/MF nº (...) e da carteira de identidade nº (_____), doravante denominada simplesmente 
por CONTRATADA, têm ajustadas e contratadas o presente contrato tudo conforme o 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6497/2020 – SESAU- CERTAME LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE (_____), Nº (_____), regendo-se pelas disposições da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações posteriores, e demais dispositivos legais, de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O objeto deste contrato é a contratação de empresa 
especializada em fornecimento de Material de Consumo (Expediente) para atender toda a 
rede de Saúde de Ananindeua, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 
da proposta do Licitante (anexos), do Edital nº________, da Secretaria Municipal de Saúde 
de Ananindeua, do Processo nº 6497/2020-SESAU, e demais anexos, que constituem parte 
integrante deste CONTRATO, bem como as condições reguladas pela legislação discriminada 
no preâmbulo deste instrumento contratual. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Nos termos do inciso XI, art. 55 da Lei Federal nº. 8.666/93 faz parte 
deste contrato, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de Licitação e todos os seus 
anexos, bem como, a proposta comercial da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: A 
CONTRATANTE pagará pelo serviço prestado, conforme objeto discriminado na Cláusula 
Primeira o valor de R$______________________.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Obedecidas as formalidades legais o pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega da nota fiscal/fatura e recibo definitivo, 
devidamente atestado pelo Setor Competente da SESAU, acompanhada das Certidões do 
INSS, FGTS, CNDT e outras por leis exigidas, devida e obrigatoriamente regulares e 
atualizadas sob pena de violação ao dispositivo no § 3º do art. 195 da Constituição Federal 
1988. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: Em caso de irregularidade(s) no objeto entregue e/ou na 
documentação, o prazo de pagamento será contado a partir da(s) correspondentes(s) 
regularização(ões). 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil 
subsequente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO: A entrega dos materiais 
será de acordo com a necessidade da CONTRATANTE, devendo ser realizada de acordo 
com a solicitação do Setor competente da SESAU, na própria Sede da CONTRATANTE, 
localizada na BR 316, km 08, Rua Luis Cavalcante, nº 411 B, Centro, CEP: 67.030-133 – 
Ananindeua/PA, no setor de Patrimônio da Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de entrega dos materiais deverá ser realizado em até 30 
(trinta) dias, a contar da emissão da nota de empenho, podendo ser prorrogado conforme 
especificação da lei 8.666/93. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Serão recebidos, apenas e exclusivamente, os materiais 
condizentes com as solicitações da SESAU. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Constatada qualquer irregularidade, quanto a qualidade ou 
quantidade dos produtos entregues, no ato da entrega será facultado ao recebedor o poder de 
promover a recusa de recebimento do produto, desde que devidamente justificada, ocasião em 
que informará por escrito ao departamento competente, para as providências cabíveis.  
 
PARÁGRAFO QUARTO: Caso o dia da entrega coincida com sábado, domingo e feriado, a 
mesma será feita obrigatoriamente no último dia antecedente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA as despesas com 
frete, transportes, seguro e demais custos advindos da entrega dos materiais nas 
dependências da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA: O contrato terá o prazo de 12 (doze) meses, a contar 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme a Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Para garantir o 
cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a: 
 
A) Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a CONTRATADA possa cumprir 
regularmente as condições estabelecidas no Termo de Referência; 
B) Assegurar aos empregados da CONTRATADA o acesso para a efetiva entrega dos 
materiais, respeitadas as normas de segurança interna da CONTRATANTE; 
C) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
credenciados da CONTRATADA; 
D) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas, assim como, prestar 
a CONTRATADA toda e qualquer informação por esta solicitada, necessária a perfeita 
execução contratual; 
E) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento; 
F) Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais cabíveis; 
G) Fiscalizar a execução do contrato, por meio de representante da Administração 
especialmente designado, Sr. ___________Mat nº______, que anotará em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
H) Na eventualidade de se verificar defeitos, falhas ou imperfeições que impeçam o 
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recebimento ou a utilização dos materiais contratados nas finalidades administrativas 
institucionais, a CONTRATANTE sustará os processos relativos a pagamentos em nome da 
contratada, enquanto não forem sanadas as incorreções. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Para garantir o cumprimento 
do presente Contrato, a CONTRATADA se obriga a: 

A) Informar a CONTRATANTE quaisquer impedimentos, se houver, que lhe impeçam de 
contratar com a Administração Pública - observando o princípio da boa-fé, que norteia os 
contratos e os procedimentos penais aplicáveis aos casos de prestação de informações falsas 
- antes da assinatura do presente instrumento contratual; 
B) Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os 
padrões definidos pelos Órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, 
considerando-se, também, as disposições da Lei n. 8.078/90; 
C) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e 
local constante no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 
D) Será verificada a equivalência dos materiais entregues, com as especificações contidas no 
edital de licitação, sendo confrontadas também, com a proposta de preços apresentada pela 
empresa vencedora. Não será aceito material divergente das especificações contidas no edital 
de licitação; 
E) Substituir os materiais que não atendam às exigências expressas no Termo de Referência, 
no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, contadas a partir da solicitação efetuada; 
F) Os materiais ofertados na proposta de preços deverão ter especificações claras, completas 
e detalhadas;  
G) A empresa CONTRATADA será responsável pelo transporte seguro, incluindo seus custos, 
garantindo a integridade de todos os materiais e entrega dos mesmos, desde a sua origem 
ou local da embalagem até o endereço definido neste termo, sem quaisquer complementos 
nos preços contratados ou pagamento adicional referente a frete; 
H) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
I) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a vigência do contrato, para adoção das medidas cabíveis 
J) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo quando em cumprimento do objeto desta contratação, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao acompanhamento 
realizado pela CONTRATANTE; 
K) Manter os seus empregados, quando no interior do Edifício-Sede da CONTRATANTE, ou 
qualquer outra Unidade, sujeitos às normas disciplinares respectivas, porém sem qualquer 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
L) Manter, durante toda a vigência do Contratado, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 
convocatório da licitação; 
M) Assumir toda e qualquer responsabilidade quanto à qualidade dos materiais fornecidos; 
N) Responsabilizar-se pelo prejuízo, apurado em laudo pela CONTRATANTE, causado por 
vícios ocultos presentes nos materiais fornecidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos orçamentários e 
financeiros necessários ao atendimento do pagamento das obrigações decorrentes desta 
licitação estão alocados da seguinte forma: 
 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ELEMENTO 
DESPESA 

FONTE VALOR 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES: Pela inexecução total ou parcial do presente 
contrato, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante contratado as seguintes sanções:  

a) Advertência; 
b) Multa; 
c) Suspensão do direito de licitar e de contratar com a Secretaria Municipal de Saúde de 
Ananindeua – SESAU/PMA, por período de 5 (cinco) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 
administrativo.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa previa do 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Das penalidades de que tratam as alíneas “a” a “d”, cabe recursos 
ou pedido de representação, conforme o caso. 

PARÁGRAFO QUARTO: A penalidade de advertência será aplicada quando ocorrer o 
descumprimento das obrigações assumidas, desde que sua gravidade, a critério do Órgão 
Licitante, mediante justificativa, não recomece a aplicação de outra penalidade.  

PARÁGRAFO QUINTO: A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e 
proporções:  

a) R
ecusa injustificada da CONTRATADA em assinar o instrumento de contrato no prazo 
estabelecido: 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 
b) A
traso na entrega do objeto da licitação, em relação ao prazo estipulado: 0,33 (zero virgula 
trinta e três por cento) do valor global do item não entregue, por dia de atraso, limitando a 10% 
(dez por cento); 
c) O
corrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alíneas anteriores: 10% 
(dez por cento) do valor global do item adjudicado; 

PARÁGRAFO SEXTO: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação 
de indenizar eventuais perdas e danos. 

PARÁGRAFO SÉTIMO: O valor total das multas na vigência do contrato, não poderá 
ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor total.   

PARÁGRAFO OITAVO: As sanções são independentes, a aplicação de uma não exclui a das 
outras. 
PARÁGRAFO NONO: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da intimação da empresa CONTRATADA a critério da Administração e sendo possível, 
o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da 
CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando-se ao processo executivo.  
 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: A rescisão do contrato poderá ser:  
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I - determinada por ato unilateral e escrito da autoridade máxima do Órgão CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos itens I a XII e XVII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93. 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de dispensa de 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração. 
III - judicial, nos termos da legislação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos 
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS: A CONTRATADA na 
vigência do contrato, será a única responsável, por seu pessoal que empregar para o objeto 
ora avençado, que não terá relação de emprego com a CONTRATANTE e desta não poderá 
demandar quaisquer pagamentos. No caso de vir o CONTRATANTE a ser acionado 
judicialmente, a CONTRATADA o ressarcirá de toda e qualquer despesa que, em decorrência 
disso venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: A 
CONTRATANTE designa o Servidor(a) _________________, matrícula ________, para 
fiscalizar integralmente a execução do presente contrato, em observância a regra plasmada 
no artigo 67 da Lei 8.666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato será publicado 
no Diário Oficial do Estado ou no Diário Oficial do Município no prazo de 10 (dez) dias a contar 
da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum da 
Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas oriundas do 
entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja.  

E por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente TERMO em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas, para que produza 
os efeitos legais. 

Ananindeua, _____ de ______ de 2020. 
______________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ANANINDEUA 
CONTRATANTE 

 
____________________________________________________ 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
1. 
 
Nome: _________________________ 

RG: ___________________________ 
CPF: __________________________ 

2.
 
Nome: _________________________ 
 
RG: ___________________________ 
 
CPF: __________________________ 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NA 
EMENDA CONSTITUCIONAL ESTADUAL Nº 42/2008 
 
 

(Nome da empresa) n  
   
., CNPJ nº   , 
sediada (endereço completo)  , 
declara, sob as penas da Lei, que : 
( ) Possui no quadro de empregados um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de 
pessoas com deficiência; 
( ) Possui em seu quadro menos de 20 (vinte) funcionários. 
 
 

Cidade - UF,  de  de 2020. 
 
 
 
 

 
(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE VÍNCULO, NOS TERMOS DO INCISO III DO ART. 9º DA 
LEI FEDERAL 8.666/93 

 
 

( RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) , CNPJ/MF n.º 
 ,sediada (endereço completo), declara, 
sob as penas da lei, de que entre os dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou 
empregados da empresa não há dirigente ou servidor da Secretaria Municipal de Saúde de 
Ananindeua – SESAU. 
 
 

Local, data. 
 
 

Assinatura do Representante Legal 
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